

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 991, DE 2025.
De autoria do Deputado Eduardo Suplicy, com coautoria das Deputadas Marina Helou e Ediane Maria e do Deputado Guilherme Cortez, o projeto em epígrafe objetiva instituir a Política Estadual de Renda Básica de Cidadania e o Comitê de Apoio e Controle Social da Política Estadual de Renda Básica de Cidadania.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Do ponto de vista constitucional, a matéria encontra fundamento nos artigos 1º (dignidade da pessoa humana), 3º (erradicação da pobreza e redução das desigualdades) e 6º (direitos sociais) da Constituição Federal. No âmbito federal, a Lei nº 10.835/2004, de autoria do próprio proponente quando Senador, já instituiu a Renda Básica de Cidadania no plano nacional, conferindo ao projeto paulista caráter de implementação estadual de política pública de envergadura histórica.
A competência do Estado para legislar sobre a matéria é reconhecida, inserindo-se no âmbito da competência concorrente sobre assistência social e na prerrogativa estadual para organizar suas políticas sociais, desde que não conflitem com a legislação federal.
A proposição avança ao institucionalizar mecanismo permanente e universal de suporte à renda, superando a lógica assistencialista fragmentada e afirmando a renda como direito de cidadania. A criação do Comitê de Controle Social garante participação democrática na gestão da política, em consonância com os princípios constitucionais de transparência e participação popular.
Politicamente, a proposição representa que a superação da pobreza é compromisso inadiável do Estado de São Paulo.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 991, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza
Relator

